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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPQLE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ETP1.1ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Unidade Requisitante
Secretaria Municipalde Saúde, 07.733.256/0001-57

ⓒ
Alinhamento com o Planejamento Anual
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anualda
Organização

Equipe de Planejamento
fabiana Régua Pereira Lima

ts
Problema Resumido
Os moradores do distrito de Assunção de Solonópole enfrentam dificuldades no acesso aos
serviços de saúde se manifestando em diversos aspectos, incluindo problemas reiaciqnados à
infraestrutura física, o que limita significativamente a oferta de atendimentos essenciais

Em atendimento aa incisa Ido art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza ajprimeíra

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido ejbuscar a
melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

']
A Prefeitura Municipalde Solonópole observa que os moradores do distrito de Assunção er+rentam
dificuldades significativas no acesso aos serviços de saúde, refletindo uma necessidade urgente de
intervenção. As condições atuais da infraestrutura física são precárias e inadequadas, o que dificulta
não apenas a disponibilidade dos serviços, mas também a eficácia dos atendimentos df saúde
prestados à população local.

Esta realidade se manifesta em diversos aspectos, incluindo a falta de unidades de saúde equipadas, a
nsuficiência de equipamentos médicos e a limitação na oferta de profissionais capacij:ados. A
combinação desses fatores cria embaraços para os residentes, que se veem obrigados a enfrentar
longas distâncias até centros de saúde mais estruturados, com potencialimpacto negativo sobre sua
saúde e bem-estar.

dentificação desta demanda é fundamentada nas evidências coletadas por meio dó (jonsuitas
públicas e monitoramento das condições de saúde da comunidade, que indicam uma jcarõncia
acentuada de servia:os básicos. Essa situação não apenas compromete a qualidade de l/ida dos
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as também resulta em possíveis agravos à saúde, podendo levar ao agravamento de
xistentes e à dificuldade de controle de doenças.

Atender a essa necessidade é de suma importância para garantir o direito à saúde da população local,
conforme preconiza a Constituição Federal e demais normativas que buscam assegurar um
atendimento digno e eficaz a todos os cidadãos. O aprimoramento da infraestrutura física na unidade
de saúde no distrito de Assunção propiciará um acesso mais amplo e sustentável aos serviços
essenciais, favorecendo assim a promoção da saúde e a prevenção de doenças.

Assim, torna-se imprescindível que a administração pública atue de modo a sanar estajiacuna,
garantindo não apenas a adequação das instalações físicas, mas também a melhoria contínua da
qualidade dos serviços oferecidos, sempre com foco na promoção do interesse público e no
atendimento às necessidades da população de Assunção.

nEQUISÊTOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A elaboração do Estudo Técnico Preliminar para a contratação de serviços que visem solucionar as
dificuldades na infraestrutura física da unidade de saúde no distrito de Assunção de Solonópole deve
contemplar requisitos que garantam a efetividade da solução. Os seguintes requisitos, dispcjstos de
forma clara e objetivo, foram elaborados para assegurar que a proposta selecionada atenda
plenamente às necessidades da comunidade local.

1. Estrutura física: A unidade de saúde deverá ser projetada com uma área mínima de 300 m2, i4ciuindo
salas de atendimento, recepção, sala de espera, consultórios médicos e espaço para armazenagem de
medicamentos.

'""\ 2 E, ipamentos: A solução deverá incluir a disponibilização de equipamentos essenciais, conho

a. Mesas de consulta(mínimo de 3 por unidade)
b. Camas para pacientes(mínima de 2 por unidade)
c. Sistema de esterilização (autoclave)
d. Equipamentos de diagnóstico básico(termómetro, estetoscópio, esfigmomanâmetro)

3. Recursos humanos: A contratação deve prever a equipe mínima de profissionais de saúde, inj:ruindo

a. l médico generalista
b. l enfermeiro
c. l técnico de enfermagem
d. l agente comunitário de saúde

4. Acessibilidade: A unidade deve atender às normas de acessibilidade previstas na legislação vigente.

garantindo acesso a todos os cidadãos, incluindo pessoas com deficiência e mobilidade reduzida.
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5. Horário de funcionamento: A unidade de saúde deve funcionar, no mínimo, de segunda à sexta
das 8h às 17h, com a possibilidade de atendimento expandido em épocas de maior demijnda.

ograma de atendimento à saúde da família: A solução deve incluir a implementaçãolde um
programa de atenção básica à saúde da família, com atividades regulares como consultas, palestras e
campanhas de prevenção de doenças.

7. Controle de qualidade: Deve ser estabelecido um sistema de monitoramento e avaliação da
qualidade dos serviços prestados, com indicadores de desempenho mensuráveis e rejatóríos
trimestrais a serem apresentados à prefeitura.

8. Integração com outros serviços: A solução deverá permitir a integração com outros serviços db saúde
disponíveis na região, incluindo encamínhamentos eficientes e comunicação entre unidades.'1
Esses requisitos são fundamentais para assegurar a qualidade e a eficiência dos serviços dç saúde
oferecidos à população do distrito de Assunção de Solonópole, contribuindo para a melhjoria da

dade de vida e bem-estar da comunidade

Soluções disponíveis para o problema de acesso aos serviços de saúde no distrito de Assunção de
Solonópole:

'')
1. ++Construção de uma nova unidade de saúde++

Vantagens
Melhoria na infraestrutura física, aumentando a capacidade de atendimento.
Possibilidade de criação de um espaço adaptado às necessidades da população
Oportunidade de implementar tecnologias modernas de saúde.

Desvantagens:
Alto custo inicialde construção e equipamentos.
Longo prazo de implementação {semanas a meses).
Necessidade de manutenção constante e contratação de pessoalqualificado
Interrupções na prestação de serviços durante a fase de construção.

2. ++Reforma e ampliação da unidade de saúde existente'P+
Vantagens:
Custo geralmente menor do que uma nova construção.
Prazo de implementação mais curto(dias a semanas)
Aproveitamento de uma estrutura já conhecida pela população, facilitando a adaptação
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Desvantagens:

Limitações físicas da estrutura atualpodem comprometer a qualidade da ampliação.
Possíveis interrupções nos serviços durante as obras.
Dependência do estado da infraestrutura existente que pode exigir reparos adicionais

cenas com serviços de saúde privados+*

Acesso rápido a serviços especializados sem necessidade de investimento em infraestrutura
Flexibilidade na oferta de serviços conforme demanda do público.
Potencialredução de custos operacionais a ÍGnEo prazo devido à partilha de recursos.

ltagens

Desvantagens:
Dependência de contratos e acordos que podem ser instáveis.
Possívellimitação na qualidade dos serviços oferecidos, dependendo das condições do cona:rato
Risco de conflitos de interesse entre a saúde pública e privada

4. 4''blmplementação de unidades móveis de saúde'K+
Vantagens

Redução do impacto de problemáticas de infraestrutura fixa
pacidade de atender diferentes locais dentro do distrito, aumentando o alcance

or custo em comparação à construção de novas unidades.

Desvantagens:
Necessidade contínua de manutenção dos veículos e garantia de equipe capacitada
Limitações em termos de espaço para realização de atendimentos complexos.
Impacto do clima e das condições de estrada na operacionalização.

5. 'P'KTelemedicina e consultas remotas**
Vantagens:

Redução de deslocamentos e filas, oferecendo atendimento mais rápido.
Possibilidade de atender populações distantes ou com mobilidade reduzida.
Custo efetivo ao viabilizar atendimento sem necessidade de infraestrutura física extensiva

Desvantagens
ependência de tecnologia e conexão à internet.
mitação para atendimentos que exigem exame físico ou procedimentos.

Necessidade de treinamento para profissionais e usuários na utilização de plataformas digitais

Análise comparativa das soluções

'K+custo'k 'p Reforma e ampliação da unidade existente e a implementação de unidades móveísjtendem
a apresentar menores custos iniciais. A construção de uma nova unidade é a opção mais cara.
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'P'PTempo de Implementação'P'KA reforma e ampliação, assim como a implementação de unidades
móveis, têm prazos de implementação mais curtos, enquanto a construção de uma nova unidade pode
levar muito mais tempo.

++Qualidade e Eficiência+*A nova construção e reformas podem garantir uma melhor qualidade de
atendimento se planejadas adequadamente. Unidades móveis e telemedicina oferecem flexibilidade,
mas podem não suportar todas as necessidades de saúde.

*+Adequação ao Interesse Público++: A reforma da unidade existente e a construção de urna nova
nidade são funções díretas do interesse público, uma vez que garantem um espaço adequado para

de saúde. As parcerias com serviços privados carecem de regulamentação afinada para
ar o interesse da população.

Adaptação e Flexibilidade++Telemedicina e unidades móveis apresentam alta flexibilidade,
ajustando-se rapidamente às demandas. Porém, podem não ser suficientes isoladamente pala sanar
todos os problemas de infraestrutura e acessibilidade

Considerando cada aspecto abordado, pode-se determinar que a escolha da solução deve lavar em
conta a realidade local. as características demográficas e sociais do distrito, bem como a viabilidade
financeira nas diferentes modalidades, equilibrando custo, eficiência e a capacidade de atender às
necessidades de saúde da população de Assunção de Solonópole.

DESCRIÇÃO DA

A; escolha da construção de uma nova unidade de saúde para o distrito de Assunção de Soiorjópoie é
fundamentada em diversas justificativas técnicas e económicas que visam atender às nece:jsidades
locais e garantir a melhoria no acesso aos serviços de saúde.

Em primeiro lugar, os aspectos técnicos relacionados à solução selecionada mostram-se ciaqamente
vantajosos. A nova unidade de saúde será projetada com base em normas atuais de infraestrutura e
acessibilidade, garantindo que todos os moradores possam usufruir dos serviços oferecidos. A
compatibilidade com práticas de saúde pública modernas permitirá que a unidade atenda nãq.apenas
a demanda existente, mas também se prepare para futuras expansões ou adequações conforme a
necessidade da população cresça. Ademais, a facilidade de implementação da obra possibiiiijará que
os procedimentos sejam realizados com eficiência, minimizando interrupções nos serviços existentes
e otimizando o cronograma de entrega da unidade.

Os benefícios operacionais da nova unidade são significativos. Uma infraestrutura modernijnão só
ooorciona um ambiente adequado para atendimento médico, como também facilita a manjutenção

e garante suporte às operações diárias. Ao investir em equipamentos e tecnologias contemporâneas,
a prefeitura assegura que a unidade permaneça atualizada e eficiente ao longo do tempolo qlie

reduz

custos associados à manutenção emergenciale eventuais interrupções. Além disso, a escalabiljdade da
solução permite futuras ampliações sem a necessidade de investimentos substanciais, tornando a
unidade apta a atender aumentos na demanda de atendimentos em doenças crónicas, paterno
infantis e outros serviços essenciais.
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Sob a perspectiva económica, a implementação de uma nova unidade de saúde represenj:a uma
solução de custo-benefício otimizada. Considerando os gastos potenciais com manutenção de
unidades antigas -- que frequentemente implicam em altos custos de reparo e ineficiência -- a
construção da nova unidade se configura como uma escolha mais económica a longo prazo. A
expectativa de retorno sobre esse investimento deve ser avaliada através da melhoria nos indicadores
de saúde da população local, como redução nas taxas de internação e aumento no núnjero de
atendimentos preventivos. Com a nova estrutura, é possível maximizar a eficiência dos recursos
públicos, resultando em uma alocação melhorada e, consequentemente, um impacto positivo na
qualidade de vida dos cidadãos.

a construção de uma nova unidade de saúde na área é uma decisão alinhada com o interesse
pois endereça diretamente a carência existente no acesso aos serviços de saúde da população

local. Este investimento reflete um compromisso em garantir que todos os moradores de Assunção
tenham acesso a atendimentos indispensáveis, promovendo equidade no acesso à saúde. assim, a
escolha pela construção da nova unidade não apenas resolve problemas imediatos, mas também
estabelece as bases para um sistema de saúde mais robusto e abrangente no futuro.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Descrição $$ggg$ggigi$ggl:l;l;gÊil$gê Unidadegg#::=E$ Quartt.Item

l

R$ Unia.gl h$ Total

R$ 1 1 R$
1.287.935 ! 1.287.935

.80 .!} 1 ,80
R$ í.287.93S,80

l CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE TIPO SERVIÇO } 1,00

Valor Total

A contratação não será parcelada.

A contratação para a construção de uma nova unidade de saúde no distrito de Assunção de Solonópole
não será parcelada devido à natureza da obra, que exige uma execução integrada e cona:ínua. A
realização da obra em etapas poderia comprometer a entrega final do serviço? gerando
descontinuidades que afetariam diretamente o atendimento à comunidade. A construção Pe uma
unidade de saúde envolve uma série de atividades interligadas, como fundações, estrutura, insj:alações
elétricas e hidráulicas, que devem ser realizadas de forma sequenciale coordenada para garantir a
qualidade e a segurança da edificação.

ém disso, o parcelamento da obra poderia acarretar desafios significativos na gestão do projej:o. Cada
fase de um projeto construído em etapas requer diferentes licenças e aprovações, aumerjtando a
burocracia e os custos administrativos. Isso poderia resultar em atrasos e ineficiências, prejudicando o

cronograma de entrega da unidade de saúde e, por consequência, a solução dos prfbiemas
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enfren idos pela população local no acesso aos serviços de saúde. Uma execução unificada
proporciona maior eficiência na mobilização de recursos e na alocação de mão de obra, assegurando
um fluxo de trabalho contínuo

Por fim. é fundamentaldestacar que o interesse público demanda uma resposta rápida e eficaz às
dificuldades enfrentadas pelos moradores de Assunção. Ao optar pelo não parcelamejóto da
contratação, a administração pública garante que a nova unidade de saúde seja entregue em uF prazo
mais curto. maximizando os benefícios sociais. Esta abordagem integrada contribui para o
fortalecimento da infraestrutura de saúde local, impactando positivamente o atendimento e a
qualidade de vida da comunidade.

'') RESULTADOS P

A construção de uma nova unidade de saúde no distrito de Assunção de Solonópole apresenta
resultados significativos em termos de economicidade. Primeiramente, ao centralizar os ser'tiços de
saúde em um único localadequado, a nova unidade pode oferecer atendimentos mais efijcientes,
reduzindo custos com transporte para moradores que atualmente precisam se deslocar par? outras
regiões. Esta abordagem maximiza o custo-benefício por meio da diminuição das despesas
operacionais gerais, como os gastos com combustívele manutenção de veículos

Além disso. a nova unidade de saúde permitirá um melhor aproveitamento dos recursos htjmanos.
Com uma infraestrutura adequada, será possívelcontratar e alocar profissionais de saúde em horários
e turnos que atendam à demanda local, evitando sobrecarga e excessos de horário em equipes já
estabelecidas. Isso não só assegura uma atenção mais direcionada aos pacientes, mas liambém
melhora as condições de trabalho dos profissionais, resultando em melhores índices de satiljfação e

tivldadea

Em relação aos recursos materiais, a nova unidade poderá contar com equipamentos mo(+rnos e
adequados às necessidades da população local. Isso significa menos custos com manutenção de
aparelhos ultrapassados e maior eficiência nos atendimentos, otimizando o uso dos jnsumos
necessários para as atividades diárias. A nova estrutura permitirá ainda a implementação cje ações
preventivas e de saúde pública, que podem reduzir gastos futuros com internações e tratamenj:os mais
complexos.

Por fim, a alocação dos recursos financeiros nessa nova construção tende a ser revertido em e(bonomia
nas despesas com saúde ao longo do tempo. A melhora na oferta de serviços essenciais e a capacidade
de atender a população de forma integrada geram um ciclo virtuoso de saúde pública, prorTovendo
não apenas a melhoria das condições de vida dos cidadãos, mas também contribuindo parajum uso
mais racionale eficiente dos recursos disponíveis no município.
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ROW DÊNCIÂS A SEREM ADQTADAS

Para a implementação da solução escolhida, que é a construção de uma nova unidade de saúde no
distrito de Assunção de Solonópole, diversas providências operacionais e estruturais devam ser
adotadas pela Administração. Essas providências visam garantir a efetividade e eficiência do projeto,
respeitando as melhores práticas de planejamento.

Primeiramente, é necessário realizar um estudo de viabilidade técnica e económica. que inclua a
análise detalhada do terreno destinado à construção. Esse estudo deve abordar aspectos como
acessibilidade, topografia, disponibilidade de infraestrutura básica (água, energia elétrica, esgoto),
além de considerar a proximidade com a população atendida. A escolha do localdeve maximizar o
acesso da comunidade aos serviços de saúde.'')
Outro ponto relevante é a definição das especificações técnicas para o prometo arquitetPnico e

;truturalda unidade de saúde. Isso envolve a consultoria de profissionais especializados na área de
arquitetura e engenharia, garantindo que o espaço atenda às normas de saúde pública, acessibilidade
e conforto. o projeto deve incluir a quantidade adequada de salas de atendimento, áreas de áspera e
nstalações sanitárias, entre outros aspectos relevantes.

A contratação de um engenheiro ou arquiteto responsável pela supervisão da obra é igualmente
essencial. Esse profissionaldeverá acompanhar todo o processo de construção, assegurando que os
materiais e métodos utilizados estejam em conformidade com o projeto aprovado, (evitando
retrabalhos que possam acarretar desperdícios de recursos públicos.

Além disso, deve-se considerar a aquisição de equipamentos e mobiliário adequados para a nova
unidade de saúde, planejando antecipadamente a lista de bens necessários, suas especificações e
custos. Essa ação deve estar alinhada ao cronograma da construção, de forma que a instalação dos

'') equipamentos ocorra logo após a finalização da obra.

Por fim, é fundamentalimplementar um plano de capacitação dos servidores que atuarão na gestão e
operação da nova unidade de saúde. Essa capacitação deve focar nas particularidades do atendimento
a ser prestado, levando em conta a necessidade de formação em áreas específicas contcjrme os
serviços que a nova unidade irá oferecer. Tal medida garantirá que os profissionais estejam
adequadamente preparados para atender a população.

Em suma, as providências listadas -- estudo de viabilidade, definição de especificações técnicas,
contratação de profissionais de supervisão, planejamento da aquisição de equipamentos e cap?citação
dos servidores -- são essenciais para a implementação eficaz da nova unidade de saúde, promovendo
um uso responsávele eficiente dos recursos públicos e assegurando que a comunidade de Aj;sunção
tenha acesso adequado aos serviços de saúde.
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COIWRATAÇÕ6 CORRELATAS

A análise do problema apresentado indica que a construção de uma nova unidade de saúde no distrito
de Assunção de Solonópole visa suprir a demanda existente por serviços de saúde e resolver as
dificuldades de acesso enfrentados pela população. Nesta etapa de estudo técnico preliminar, destaca-
se a conclusão de que não há necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes que
devam ser realizadas antes da implementação da solução escolhida

A construção da nova unidade de saúde pode ser realizada de forma independente, sem qu+ haja a
exigência de outros contratos prévios. Os serviços necessários para a edificação, como mão de obra,
materiais de construção e equipamentos essenciais, podem ser planejados e contratados

.-l conjuntamente com a obra, sem dependências que impeçam o seu andamento.

Sendo assim, entre as possíveis contratações necessárias após a conclusão da obra, destacam-se a
manutenção predial, que é fundamentalpara garantir a funcionalidade e segurança da nova unidade,
e adequações específicas em sistemas de abastecimento de água e eletricidade, caso apresentem
deficiências durante a construção. Contudo, essas contratações são subsequentes à entrega da
unidade de saúde e não devem ser consideradas como condicionantes para o início das obras.

Portanto, reafirma-se que, neste contexto, a construção da nova unidade de saúde poderá ser
executada independentemente de contratações correlatas e interdependentes, evidencPndo a
viabilidade técnica e operacionalda solução escolhida para atender às necessidades da população
local

A construção de uma nova unidade de saúde no distrito de Assunção de Solonópole pocje gerar
diversos impactos ambientais que precisam ser cuidadosamente analisados e mitigados. ijntre os
principais íhpactos identificados, destacam-se a degradação do solo devido à movimentação df terras,
a poluição sonora durante a fase de construção, o aumento do consumo de água e energia durante a
obra e a operação da unidade, bem como a geração de resíduos.

Para minimizar a degradação do solo, é essencial realizar um planejamento adequado da obra,
ncluindo a escolha de áreas já degradadas para a construção. Isso reduz a necessidade de de$mate e
preserva as áreas naturais circundantes. Durante a construção, é importante empregar técj\ocas de
controle de erosão e sedimentação para proteger a qualidade do solo e dos corpos hídricos adjacentes.

Em relação ao impacto sonoro, recomenda-se a utilização de maquinário menos ruidoso e a limitação
das ativídades mais barulhentas a horários específicos, a fim de minimizar o desconforto para os

Municipalde Solonópole : 07.733.256/0001-57
)z Limo, ng 330, Centro, Solonópole, Ceará, Brasil

!apoie.ce.gov.br Página 9 de IO
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moradores. Além disso, implementar barreiras de som temporárias pode ajudar a mitigar esse
problema.

Para garantir eficiência energética na nova unidade de saúde, é fundamentalprojetar a edificação com
loção natural, iluminação eficiente e equipamentos que consumam menos energia. A utilização
rapadas LED, sistemas de aquecimento solar e conforto térmico por meio de isolamento adequado
nedldas que podem ajudar a reduzir o consumo energético.

No que diz respeito ao uso responsávelda água, deve-se implantar sistemas de captação de água da
chuva para uso em banheiros e jardinagem, além de inserir dispositivos economizadores de água nas
nstalações sanitárias e de cozinha da unidade.

A geração de resíduos será uma constante tanto na fase de construção quanto na operação da unidade.
Para a fase de construção, é vitalrealizar a segregação dos resíduos desde o canteiro e estabelecer
parcerias com empresas locais para a reciclagem de materiais como madeira, metade concreto. Na fase
operacional, a unidade deve adotar práticas de logística reversa, permitindo a devolução e reciclagem
de materiais utilizados nos atendimentos, como equipamentos médicos obsoletos e produtos
farmacêuticos.

ações conjuntas visam promover a sustentabilidade da nova unidade de saúde, minimizando
ambientais e promovendo a conscientização sobre a importância da redução do desperdício

valorização de recursos. Assim, a construção não apenas atenderá às necessidades de saúde da
população, mas também respeitará e contribuirá para a conservação ambiental.

⑥

+":) As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnic:jmente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em q+iestão
é PLENAMENTE VIÁVEL

Prefeitura Municipalde Solonópole -- CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
Rua Dr. Queiroz Limo, ng 330, Centro, Solonópole, Ceará. Brasil

icnepole.ce.gov.br
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Unidade Requisitante
Secretaria Municipalde Saúde, 07.733.256/0001-57

Equipe de Planejamento
Fabiana Régua Pereira Lama

Objeto Detalhado
Construção de uma nova unidade de saúde

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle
dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratjação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual
o Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nívelde risco, que corresponde à combinação do impacto e de
suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos rqsuitados
pretendidos com a solução a ser contratada

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto casa o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), be+ como o
egistro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o níveldos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no ReferenciaIBásico (je Gestão
do TCU

ESCALA DE PROBABILIDADES

a iMunicipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
cz Limo, ng 330, Centro, Solonópole, Ceará. Brasil

soienopale.ce.gov.br

Baixa  
Média

Possiüel. De alguma forma, a evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias
ndicam moderadamen!!  

Alta
Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pais as
circunstâncias indicam fortemente essa Eossibi

b: - +..b. nA fnrm= inanllí\rnr= A nvPntn nrnrrprá às circunstânciasPraticamente certa. De forma inequívoca, Q evento ocorrerá, às circunstâncias
indicam claramente essa possibilidade

 
Muito Alta

10
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ESCALA DE CÓNSEQÜÊNCIÂS

}6É»ESCOWSiDEnANOO o$ CONTROLESD O DA

limo impacto nos objetivos {estratégicos, operacionais, de
oou de

o impacto nos objetivos (idem)

oderado impacto nos abjetivos (idem}, porém recuperável.

tive impacto nos objetivos (idem), de difícilreversãa

tastróftca impacto nos objetívos (idem), de forma

MATRIZ DE RISCO

RISCO MÉDIO RISCO MÉDIOUNTO ALTO RISCO EXTREMO L: RISCO E>aREMORISCO ALTO

RISCO EXTREMORISCO ALTO

ASCO MÉDIO RISCO ALTORISCO ALTO

ALTO RISCO BAIXO

RISCO MÉDIO

BAIXO

RISCO BAIXOMUITO BAIXO

BAIXA

a. RISCO MÉDIORISCO MÉOIO RISCO MÉDIO

RISCO MÉDIO

MUITO BAIXA ALTA MUITO ALTA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao incisa X da art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar tls riscos

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Risco Ako - Deüiaição Incorreta de Escapo
Etapa Impacto

Alto

Probabilidade
Alta

Dano
Planejamento

Definição imprecisa pode levar a custos elevados e atrasos

Ações Preventivas Responsável

Prefeitura Municipalde Solonópole -- CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
Rua Dr. Queiroz Lama, nQ 330, Centro, Solonópole, Ceará, Brasíl

.solonopole.ce.gov.br
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Realizar estudos de viabilidade detalhados

Envolver especialistas na fase de definição do projeto

Ações de Contingência
Revisar e ajustar o escapo quando necessário

Realocar recursos para mitigar impactos

Responsável

Etapa
Seleção do Fornecedor

Seleção de Fornecedor !nadequado
Impacto

Muito Alto
Probabilidade

Média

Dano

Fornecedor inadequado pode comprometer a qualidade e cronograma do projeto
Ações Preventivas

Implementar critérios rigorosos de seleção

Realizar auditoria prévia dos fornecedores

Ações de Contingência
Estabelecer cláusulas de rescisão no contrato

Preparar lista de fornecedores alternativos

Responsável

Responsável

Risco Alto - :Falta de Supervisão na Execução do Contrato

Gestão Contratual Í Alto

Probabilidade
Média

Pode resultar em não conformidade com os requisitos do projeto

Ações Preventivas
Designar gestores de contrato experientes

Definir KPls claros e monitora-los regularmente

Ações de Contingênda
Realizar auditorias frequentes durante a execução

Aplicar penalidades contratuais em caso de não conformidade

Responsável

Responsável

ETP ne 017/2024 - Construção de uma nova unidade de saúde

Solonópole - CE, 16 de Outubrolde 2024

Fabiana Régua Pereira Lama

Equipe de Planejamento - Presidente

Prefeitura Municípalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
Rua Dr. Queiroz Limo, ne 330, Centro, Solonópole, Ceará, Brasil
www.solonopole.ce.gov.br
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W?Solonópole
ANEXO 11- MINUTA DO CONTRATO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÕNICA Ne 2024.11.18.001
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 00004.20241028/0002-24

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE FAZEM ENTRE SIO(A) E

O(A) , com sede no(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o , neste ato representado(a)
pelo(a) Sr(a) POLLYANNA CALLOU DE MORAIS DANTAS, doravante denominada
CONTRATANTE. e inscrito(a)
no
doravante
(a)
que

o(a)

portador(a) do
no Processo üg 00004.20241028/0002-24 e em observância às

soosicões da Lei ng 14.133, de lg de abrilde 2021, e demais legislação aplicável,
celebrar o presente Termo de Contrato. mediante as cláusulas e

designada
sediado(a)

CONTRATADA. neste
na

ato representada pelo(a) Sr.
tendo emjvista o

consta

resolvem
condições a seguir enunciadas,

presente Termo de

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, le ll)
1.1. 0 objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE TIPO 1, DE
SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE/CE
estabelecidas no Termo de Referência.

EMPRESA PARA
l NTERESSE DA
nas condições

1.2. Objeto da contratação

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Editalda Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

em edital e que a autoridade competente ateste que. as condições: e ob preços
permanecem ''vantajosos para a Administração. perra)lida .a.negociaçã(l com o
contratado ou a extinção contratualsem ónus para qualquer das partes

Rua Dr. Queíraí'tina, 33% Contra. SÓEanópole+ CE, 63.&2Q=Q00.
CNPJ: a7.733.25á/üao1-57 l Fona: (88) 3518 1387 {l www.solanopolo.éo.gov.br
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2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração. permitida a negociação com o contratado. atentando. aindal para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prFstaçãa
dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato. com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motiva, por escrito, de que a Administração
mantém Interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições inij:iais de
habilitação.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de

termo aditivo,
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já llagos ou

amortizados ao longa do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tixjer sida
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, Vlle XVIII)
3.1. O regime de execução contratual. os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega. observação e recebirjento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contrataçãoda é de

A gente faz. a.gente

(uidd Rua Dr.Queiram:Limo, 33Q, Centro, $ólonõpala& CÇ,ó3.62Q:':000.
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administração. frete. seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação

6. CLÁUSULA SEXTA n PAGAMENTO (ait. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.i': Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazcl de um
ano contado da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustados. mediante a aplicação, pelo contratante, do
índice do IGPM. exclusivamente para as obrigações Iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do última reajuste
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustarqento. o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última Variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgada)(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste Será(ão),

brigatoriamente. o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m} a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adorado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 4legerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostllamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e
Xlv)
8.1. São obrigações do Contratante
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

ardo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito. sobre vícios. defeitos ou incPrreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído. repzjrado ou
corrigido, no totalou em parte, às suas expensas;

BI

(UI
'F
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimerjto das
obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
Incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão.
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ng 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo
de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientiflcar o órgão de representação judiclalda Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprlmento de obrigações pelo
Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato. ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de l (um) mês, a contar da data da
protocolo do requerimento para decidir. admitida a prorrogação motivada. por igual
período
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio ecoDâmico-
flnanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de l (um) mês.
8.12. NotlHcar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
3.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do prajeto pelo
Contratante. no caso do art. 93. $2e. da Lei ng 14.133, de 2021.
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculadas à execução do contrato, beH como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados
8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato.
8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu
recebimento

periódicas serviços apos

8.17. Assegurar que o ambiente de trabalho. inclusive seus equipamentos e
instalações' apresentem condições adequadas ao cumprimento. .pelo Contratado.
das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em
suas dependências, ou em localpor ela designado.

18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado.com

iÊ';S.;!#' Ê.Ül;-S.à â:=ja !'.='n:'::.l?'E.E:l=&.=' $!''::=!
empregados, prepostos ou subordinados.

A gente faz, a.gen⑩cuiaa Rua DÊ:QueíroziLima.,33a; Centra; Solonópole P:eEi 63.é20-a08.
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8.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendênciasJ liberar
áreas e/ou adotar providências cabívels para a regularidade do Início da sua
execução.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV; XVI e
XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos. assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução da objeto, observando, airjda, as
obrigações a seguir dispostas;
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-
lo na execução do contrato
9.3. A indicação ou a manutenção do prepasto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a ejmpresa
designar outro para o exercício da atividade.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados. fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados. cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de baa técnica e a
legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, às suas expensas, ho total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
veriHcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos Materiais
empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei ng 8.078. de 1990), be© como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratyat pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge. companheiro ou
parente em linha reta, colateralou por afinidade. até a terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei ne 14.133. de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato. até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços. os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Aviva da União; 3)
cerEldões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipalou Distrital

''1
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do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -f CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em:jAcordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específiç:a, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade aa Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormalau acidente que se verifique no localdos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratant© ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local das trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a baa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
:udo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente. cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança. higiene e
disciplina.
9.16. Submeter previamente. por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação.
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações da
memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezessqis anos.
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou
insalubre ;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas. todas as condições exigidas para habilitação na licitajção;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato. a reserva d+ cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitada da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, rto prazo
fixado pelo fiscal do contrato. com a indicação dos empregados que preerjcheram
as referidas vagas (art. 116. parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrêjncia do
cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento da objeto da contratação.

'3
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exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei ng
14.133. de 2021;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
9.24. Realizar a transição contratualcom transferência de conhecimento, tecnologia
e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a
capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a
execução dos serviços;
9.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as
áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade,
9.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias
e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
9.27. Elaborar o Diário do objeto contratado. incluindo diariamente, pelo Engenheiro
preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais
como, número de funcionários, de equipamentos. condições de trabalho, condições
meteorológicas. serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atjvidades
em relação ao cronograma previsto.

28. Refazer. às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com a
estabelecido nas especificações. bem como substituir aqueles rea.lizadRs com
materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco)) anos,
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo
9.27. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos
da construção civil estabelecidos na Resolução ne 307, de 05/07/2002, com as
alterações posteriores, do Conselho Nacionalde Meio Ambiente - CONAMA

'1

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei ng 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD).
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certarqe ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado. a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independenterqente de
declaração ou de aceitação expressa.
l0.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do ajt. 6P da

l0.3. É vedado o comparEilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.
l0.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.
l0.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever da
contratado elimina-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo

LGPD
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aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
l0.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
l0.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o

imprimento dos deveres da presente cláusula. permanecendo integrzjlmente
esponsável por garantir sua observância.

l0.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula. devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação form uladas.
l0.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, projrogável
justiHcadamente. quaisquer informações acerca dos dados pessoais; para
cumprimento da LGPD. inclusive quanto a eventualdescarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, derem ser
mantidos em ambiente virtual controladoíjcom registro individual rastrejável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso. data, horário e registro da
finalidade. para efeito de responsabilização, em caso de eventuais orPissões.
desvios ou abusos.

lo.lo.l. os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
nteroperável, a flm de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.
10.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes aa
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.
lO.12. Os contratos e convénios de que trata o $ 1g do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92
11.1. Para assegurar a plena execução contratual, o CONTRATADO
apresentar garantia, conforme detalhado na Cláusula ll do Edital.

XII)
deverá

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DMINISTRATIVAS kart. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos? termos da Lei ne 14.133, de 2021, a
contratado que:

a) der causa à inexecução parclaldo contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrata que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cl)letivo;

EINFRAÇÕES SANÇÕES
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c) der causa à inexecução totaldo contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motiva justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5g da Lei nQ 12.846. de IQ de agosto dç 2013.
].2.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima des(fritas as
seguintes sanções:

1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (aR.
156. $2e, da Lei ng 14.133. de 2021);

ll) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4a, d? Lei ng
14.133, de 2021);

111) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneasl''e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas "b". "c" e "d", que justifiquem a Imposição de penalidade
mais grave (art. 156. $5e, da Lei Re 14.133, de 2021).

IV) Multa
1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injuljtiflcado

.abre o valor da parcela inadimplida. até o limite de 30 (trinta) dias;
2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do

contrato por dia de atraso injustificado. até o máximo de 2% (dois por cento): pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia .

'1

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do
subitem 12.1, de 10 % a 30.% do valor do Contrato.

4) Compensatória. para a inexecução total do contrato prel/esta na
a[ínea "c" do subitem ].2.1. de 20% a 30% do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subirem 12.1. a malta será
de 20.% a 30% do valor do Contrato

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será
de 5% a 20%. do valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1. a malta será
de 8% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

Cuida Rua Di.:Queiram Limo:33a, Centra Sotan6poEeh CÇi63.62a+00D.
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em tjipótese
alguma. a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art
156. $9Q, da Lei ng 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, $7e. da Lei ne 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessada
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da
Lei nQ 14.133, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao Valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor. a diferença será descontada da garantia prestada au será cobrada
idicialmente (art. 156, $8e, da Lei nQ 14.133, de 2021)

].2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de IO (dez) dias. a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se a
procedimento previsto no capuz e parágrafos do art. 158 da Lei nQ 14.133, de 2021.
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneldade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. 51Q. da Lei ne 14.133.
de 2021)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade.

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os ates previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, qe 2021.
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que t:ambém
sejam tipificados como ates lesivos na Lei ne 12.846. de 2013, serão aptlrados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedi+ental e
autoridade competente definidos na referida Lei(art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar. encobrir ou dissimular a prática
dos ates ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrinjonial, e.
nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração..à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de (Ftigação
ou controle. de fato ou de direito, com o Contratado, observados. em Todos os
aços. o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei ne 14.133, de 2021)
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12.11, o Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, pontada
da data de aplicação da sanção. informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidâneas e Suspensas (Ceia) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 1611. da Lei
na 14.133, de 2021)
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei ng 14.133/21
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante. resultantes
de muita administrativa e/ou indenizações, não Inscritos em dívida ativa, poderão
ser compensados. total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referida
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na f(irmã da
nstrução Normativa SEBES/ME nQ 26. de 13 de abrilde 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (alt. 92,

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Admirjistração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele f:ixado, por algum dos motivos prevÍistos no
artigo 137 da Lei ne 14.133/21, bem como amigavelmente. assegurados a
contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos 13B e 139 dq mesma

Xlx)

''x

Lei .
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrjitura da

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção. sempre que possível. será precedido:

Cuida Rua DnQueiraz:Lama.:338, Centro, $clonóPóle:+ C&:Ú3.é20+aa0,
CNPJ: a7.733 .2s6/0aat-57 l gane: [88) 3518 1387 l www.solanopole qe.gov.br



-.{ã.a.K l..õ ;Z"' PROF'tlTtjRA :DE

8:Solonópole
683

LJ

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.53]... Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio económico-financeiro. hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenlzatório (art. 131, caput, da Leí n.g 14.133, de 2021}.
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, ecanõmica, financeira. trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público qqe tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta.
colateralou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14. incisa IV. da Lei n.e 14.133,
de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA (art. 92; VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
ecursos específicos consignados no Orçamento da Fundo Municipalde Saude, na

dotação
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes. mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. 111)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante. segundo as disposições
contidas na Lei ng 14.133, de 2021. e demais normas federais aplicáveis e.
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n9 8.078. de 1990
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contrat?s.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art#i. 124 e
seguintes da Lei ng 14.133, de 2021
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%l(vinte e
cinco por cento) do valor iniclalatualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo. submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante. salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de l(um) mês(art. 132 da Lei ng 14.133, de 2021)
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16,4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. na forma do art.
136 da Lei ne 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente Instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.j133, de
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet. em atenção ao art. 91,
caput. da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao art. 8e. $2e. da Lei n. 12.S27. de 2011, c/c
art. 7Q, $39. incluo V. do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, $1e)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Solonópole para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação. conforme art. 92, $1Q, da Lei ne 14.133/21.
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